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Relações Previdenciárias

Código Emp./NB Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

1 121.95244.77-3 11.447.703/0003-40 RIO TEJO INCORPORACOES LTDA 04/09/1984 26/01/1985Empregado ou
Agente Público

01/1985

2 122.34346.72-1 11.447.703/0003-40 RIO TEJO INCORPORACOES LTDA 02/07/1985 16/10/1985Empregado ou
Agente Público

10/1985

3 122.34346.72-1 12.189.759/0001-43 EMPRETEL EMPREENDIMENTOS TECNICOS DO
NORDESTE LTDA

11/11/1985 20/03/1986Empregado ou
Agente Público

12/1985

4 122.34346.72-1 12.371.878/0002-01 CINEX COMERCIO INDUSTRIA E EXTRACAO
LTDA

19/11/1986 19/01/1987Empregado ou
Agente Público

01/1987

5 122.34346.72-1 08.326.548/0007-23 ECOCIL EMPRESA DE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

19/04/1988 14/09/1994Empregado ou
Agente Público

07/1988 PRES-EMPR

6 122.34346.72-1 12.272.753/0001-35 C ENGENHARIA S/A 19/09/1988 31/12/1988Empregado ou
Agente Público

12/1988

7 122.34346.72-1 33.035.536/0049-46 JOAO FORTES ENGENHARIA S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

30/04/1990 25/06/1990Empregado ou
Agente Público

06/1990

8 122.34346.72-1 33.035.536/0049-46 JOAO FORTES ENGENHARIA S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

30/07/1990 02/09/1990Empregado ou
Agente Público

08/1990

9 122.34346.72-1 24.474.157/0001-17 GEO CONSTRUCOES LTDA 23/10/1990 20/02/1991Empregado ou
Agente Público

02/1991

10 122.34346.72-1 03.479.984/0001-23 ACAO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA

05/09/2000Empregado ou
Agente Público

PEXT

11 121.95244.77-3 09.276.767/0001-12 UCHOA CONSTRUCOES LTDA 13/09/2004Empregado ou
Agente Público

11/2004

12 121.95244.77-3 09.276.767/0001-12 UCHOA CONSTRUCOES LTDA 01/07/2005Empregado ou
Agente Público

07/2006

13 121.95244.77-3 5184559198 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 31/10/2006 20/02/2007Não Informado

14 121.95244.77-3 12.376.562/0001-13 RITA DE CASSIA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

16/04/2007 10/05/2007Empregado ou
Agente Público

05/2007

15 121.95244.77-3 12.275.715 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 10/06/2008Empregado ou
Agente Público

09/2020 IVIN-JORN-
DIFERENCIADA

16 121.95244.77-3 5472706986 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 29/07/2011 13/02/2012Não Informado

17 121.95244.77-3 5506359396 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO 23/03/2012 13/05/2013Não Informado

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.



INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Relações Previdenciárias 08/11/2024 14:38:49

NIT: 121.95244.77-3 CPF: 564.592.974-87 Nome: ORLANDO SALUSTIANO DE MOURA
Data de nascimento: 04/04/1962 Nome da mãe: CICERA ROSENDO MOURA

Página 2 de 2

Identificação do Filiado

18 121.95244.77-3 1734894250 32 - APOSENTADORIA INVALIDEZ
PREVIDENCIARIA

06/03/2015 21/08/2015Não Informado

19 121.95244.77-3 1751077710 32 - APOSENTADORIA INVALIDEZ
PREVIDENCIARIA

06/03/2015Não Informado

20 121.95244.77-3 6082609801 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

21 121.95244.77-3 6021581370 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

IVIN-JORN-
DIFERENCIADA

Vínculo possui regime de jornada diferenciada PEXT Vínculo com informação extemporânea, passível
de comprovação

PRES-EMPR Data de rescisão posterior à data de encerramento
da atividade do empregador

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 2411089R4KMDDMLK690U61

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.


